
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 0001, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5.946/2017, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO.





Trata-se de Projeto de Lei de autoria do senhor Prefeito Municipal que tem por objetivo alterar e acrescentar dispositivos na Lei nº 5.946/2017, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Turismo.

Conforme estabelece o inciso I do artigo 30 da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, e segundo dispõe o artigo 233 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 233 O Município deverá elaborar e dar condições de execução a uma política municipal de turismo, que se adapte às características da realidade local.
Diante do que se extrai da justificativa juntada ao projeto de lei, a alteração da lei de reestruturação do Conselho de Turismo, publicada em novembro de 2017, objetiva adequar a normativa ao modelo estabelecido pela Assembléia Legislativa de São Paulo, atendendo as exigências do Conselho Estadual de Turismo.

Ademais, visa adequar as Secretarias as quais se subordinam, em virtude da reforma administrativa, ocorrida por meio da Lei Complementar nº 1.217/2017.

 No que tange aos aspectos formais, o quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o artigo 40, II, “i” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu (RI). 

Assim, o Projeto de Lei, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, § 2º do RI).

Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Cultura, Lazer e Turismo.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.
Esse é o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 01 de fevereiro de 2018.
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